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LEi t4' iI/Q3 
Denomina Logradouro Público que 
menciona. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA 
ALDEIA, por seus representantes legais, 

DECRETA: 

Art.l° - Fica denominada "RUA JORGE GONÇALVES DA SILVEIRA (Zé de Cané)", 
atual Rua da Babilônia, localizada no Bairro do Balneário em nosso município. 

Art.20  - Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

JJ I.$.IIJ JiC;F1\.A 

A presente 	 iç:t. 'i sa, I 'menagear o Sr. Jorge Gonçalves da 
Silveira (Zé de Cané), que foi ani :il.1,' iilI.l.IIr deste bairro e sempre assíduo em suas 
atividades em prol de sua comtiriiJ;ik 

Sida iIa .S'e.s.,ões, 04 de Outubro de 2002. 

/2 
f_ - -,---'--- - 

JIIRQUINHO DA TRECU' 
= Vereador = 

CIENTE 
Constou d Lxpulente da Sessão 

APROVADO 
la V O TÇÃ O 

Em2de 

 

 

Lin 

ra de Lima 
APROVADO 

2* e VOTAÇAOÚLflMA 


